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Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2015. 

 

À 

Real Grandeza – Fundação de Previdência e Assistência Social 

A/C Giselle Flores 

 

 

Ref.: Movimentação de planos 

 

Prezada Senhora, 

 

 Consulta-nos V.Sa., via e-mail, com o intuito de que seja verificada a 

possibilidade de alteração retroativa de plano da pensionista Nelza Peixoto Lima. Sobre o 

caso a Gerência de Saúde - GSA da Real Grandeza informou que: 

1. A pensionista Nilza Peixoto Lima solicitou alteração do plano básico 

para o plano especial, sendo implantado em 01/07/2015. Todavia, 

conforme carta em anexo, em 22/09/2015 encaminhou carta para 

FRG solicitando alteração retroativa para o plano executivo plus. 

  

2. A beneficiária desde 01/07, vem pagando pelo PLAMES ESPECIAL, com 

término de carência para internação em 28/12/2015. 

  

3. A mesma solicita o "aproveitamento" da carência desde 01/07/2015, 

no plano executivo plus e se compromete a pagar as diferenças de 

mensalidades entre os planos. 
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4. Entretanto, o Regulamento estabelece os prazos para as 

movimentações de planos.  Sendo certo, que essa digitação retroativa 

ensejaria acertos no banco de dados do sistema e lançamentos manuais 

avulsos. 

  

5. Encaminhamos, em anexo, toda a documentação sobre o caso. 

  

6. Ficamos no aguardo. 

 

 A questão em análise é contratual e, considerando que o Regulamento prevê 

prazo para movimentação e a beneficiária ainda está dentro deste prazo, não seria o caso 

de proceder de forma diferente, a não ser que por meio do que prevê o art. 79 do 

Regulamento Geral do PLAMES, que trata de OMISSÃO, EXCEPCIONALIDADE ou SITUAÇÃO 

NÃO PREVISTA PELO REGULAMENTO. 

Nesse caso, a excepcionalidade deverá ser analisada e decidida pelo Órgão 

Gestor do PLAMES (Conselho Deliberativo), sendo certo que abordar a hipótese como 

excepcionalidade possibilitará a todos que estejam em situação semelhante requerer tal 

movimentação. 

 

Cordialmente, 

 

 

ISABELA RAMPINI ESTEVES 

OAB/RJ 165.825 

 

 




